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RESOLUÇÃO N° 492, de 27 de junho de 2002.

Dispõe sobre comemoração do "Centenário de Posse como Presidente da República
do Doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves".

Processo n° 1525/2002

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal de Guaratinguetá aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:

Art. Io - A Câmara Municipal de Guaratinguetá fará realizar no mês de
agosto de 2002, Sessão Solene em que serão homenageadas pessoas das diversas áreas e
especialidades de nosso Município, em comemoração ao "Centenário de Posse como
Presidente da República do Doutor Francisco de Paula Rodrigues Alves".

Art. 2o - Cada Vereador procederá, segundo critérios próprios, à escolha
de uma pessoa a ser homenageada.

Parágrafo Único - Os homenageados receberão uma medalha alusiva ao
evento.

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão
porconta de dotação própria do Orçamento, reservada ao Legislativo.

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e
dois.

Projeto de Resolução n° 04/2002,
de autoria da Mesa Diretora.

An>cmlo/CÍilber>ro rájUffpo Fernandes Júnior
Residente da cíamara

Publicado, nesta Câmara, na data supra.

Jir'Fernando Prudeiite de Tole

diretor administrativo


